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PUBLICAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003/2025/PMC-TO
Termo de Apostilamento contratual referente a inclusão de dotação orçamentária que fará frente as
despesas do CONTRADO n. 062/2023, firmado entre MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Cidade,
inscrito  no  CNPJ  sob  nº.  01.795.483/0001-20,  representada  por  seu  atual  prefeito  o  senhor
JOSEMAR CARLOS CASARIN, denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ARCOS
SERVIÇOS URBANOS LTDA, denominada CONTRATADA. OBJETO DO TERMO APOSTILAMENTO: O
presente Termo de Apostilamento tem como objeto a inclusão de dotação orçamentária que fará
frente as despesas do CONTRADO n. 062/2023, originário do processo de PREGÃO PRESENCIAL
SRP/PMCO 002/2023, que versa sobre a contratação de empresa para terceirização de serviços
operacionais,  manutenção,  correção,  produção,  instalação  e  serviços  profissionais,  limpeza  e
serviços  administrativos,  para  atendimento  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins/TO,  em
atendimento as necessidades das Secretarias Municipais, baseado na previsão constante no art.136,
inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021. Em virtude de não ter sido adicionada no contrato a segunda
dotação orçamentária do objeto do presente termo, será inclusa a Dotação Orçamentária, passando
a vigorar além dos presentes no CONTRATO n. 062/2023, também a dotação orçamentária presente
no apostilamento a seguir: DOTAÇÃO: 03.65.06.182.0601.2.597- ELEMENTO: 3.3.90.39 - FICHA:
01271 - FONTE: 1.500.0000.00 0000. Da Fundamentação Legal: Art.136, inc. IV da Lei Federal nº
14.133/2021. Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: IV -
empenho de dotações orçamentárias. Colinas do Tocantins–TO, aos quinze (15) dias do mês de
outubro de 2025. JOSEMAR CARLOS CASARIM - Prefeito Municipal.
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